PROJETO DE LEI N.° 012/2006.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER PERMUTA DE CESSÃO REAL DE USO E DAÇÃO EM PAGAMENTO.


REJANE LUÍSA RICHTER, Prefeita em exercício do Município de Três Passos, estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal... FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1.º  Fica o Poder Executivo autorizado a fazer permuta da Cessão de Uso de prédio público localizado na área Industrial de Três Passos, conforme Contrato de Cessão Onerosa de Direitos, que é parte integrante do Anexo I, do presente Projeto de Lei, originalmente avençado com a empresa Móveis Amazon Ltda, CNPJ N.º 03.309.498/0001-67, recaindo todos os direitos e obrigações para a Indústria de Móveis Montana Ltda., CNPJ N.º 07.637.090/0001-75.

Art. 2.º  Ato contínuo, fica o Poder Executivo autorizado a alienar um prédio público, situado na Área Industrial, para a empresa Indústria de Móveis Montana Ltda., CNPJ N.º 07.637.090/0001-75, em sub-rogação aos direito patrimoniais pertencentes à Móveis Amazon Ltda., CNPJ N.º 03.309.498/0001-67, como dação em pagamento dos valores objeto do Laudo Pericial (Anexo II) do presente Projeto de Lei.
Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e seis.






 REJANE LUÍSA RICHTER






PREFEITA EM EXERCÍCIO

PROJETO DE LEI N.º 012/2006
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



A empresa Móveis Amozon é credora da municipalidade no valor de oitenta e quatro mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos, conforme laudo técnico incluso no Anexo II do presente Projeto de Lei. Tais valores foram investidos em prédio público municipal, situado na Área Industrial, hoje utilizado como Berçário Industrial. Ocorre que a municipalidade não dispõe, presentemente, recursos orçamentários para quitar referido valor. E. como evidente, tendo a empresa, com autorização da municipalidade, investido dinheiro seu em prédio público, deve ser ressarcida de tais despesas. Assim, com a concordância do novo credor, que é a empresa Indústria de Móveis Montana Ltda, conforme contrato objeto do Anexo I, deste Projeto de Lei, o Município pretende alienar prédio seu existente na Área Industrial, cuja avaliação aproxima-se dos valores devidos, como forma de total e recíproca quitação de quais quer débitos existentes entre as partes. Com isso, a empresa pretende ampliar o prédio que receberá e há de gerar ainda mais postos de trabalhos, o que, com certeza, é de muito proveito para nosso Município.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e seis.






 REJANE LUÍSA RICHTER
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